
                           PODER LEGISLATIVO 
               CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA                                          
                              Estância Hidromineral        –           Estado de São Paulo  
 

                        R ua  No s s a  Se nho ra  do  Ro sá r io ,  s/ n °  -  C e nt ro  d e Con ve nçõ es  “ C irc u i to  da s  Águ as ”  

                          Mez an i no  –  Sa la s  0 6  e  0 7  –  C a i xa  Posta l  161  –  CEP  13. 930 -00 0 –  Se rr a  Ne gr a  –  SP  

Fon e/ Fa x :  (1 9)  3 89 2 -20 24 –08 00. 770 .54 88  -  www.cm se rr ra ne g ra . sp .go v . br  -  e- mai l :  s ecr et ar ia@c ms er ra ne g ra .sp.gov.br  

PREGÃO PRESENCIAL  
N° 04/2018                    

 

 

 

 

  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2018 - CMSN 
 

 TIPO: MENOR PREÇO  
 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

 

 

 

 

 

  A real ização deste procedimento l ic i tatório  será fei ta  por lotes,  nos seguintes dias  e 

horár ios:  
 

1) LOTE 01 –  PRODUTOS ALIMENTÍCIOS:  
 

D A T A D A RE AL I Z AÇ ÃO:  07 de junho de 2018 – quinta-feira. 
 

HO R ÁRI O DE  IN ÍC I O  D A S E S S ÃO ( I N Í C I O  D O CRE DE N C I AM E N TO  /  E N T RE G A D A D E C L AR AÇ ÃO QU E  C UM P RE  OS  

RE Q UI S I T OS  DE  H AB I L I T AÇ ÃO ,  E N TR E G A DO S  E NV E L OP E S ,  AP RE S E N T AÇ ÃO DO S  P R E Ç OS  E  RE AL I Z AÇ ÃO DOS  

L ANC E S ) :  09h30min .  
 

 

 

 

A programação ac ima e seus respect ivos horár ios  poderão sofre r  a l terações em vi r tude do 

desenvolvimento da sessão.  O pregoei ro in fo rmará previamente a mudança dos horár ios  para  

c iênc ia de todos os par t i c ipantes.  

 

 

 

LOCAL :  Sede da Câmara Munic ipa l  de  Ser ra Negra,  s i to  a  Rua Nossa  Senhora  do  Rosár io ,  s /nº,  

Centro,  Centro de Convenções “Ci rcu i to  das Águas” –  Mezanino,  Salas  06/07,  Serra Negra/SP.  A 

sessão será conduzida  pelo Pregoei ro  devidamente des ignado nos autos do presente processo 

admin is t ra t ivo ,  com auxí l io  do grupo de apoio e dos demais  membros da Comissão de L ic i tações .   

 

 

Os envelopes contendo a propos ta e os documentos de habi l i tação serão recebidos na sessão de 

processamento logo após o credenc iamento das in teressadas.  
 

 

 

ESCLARECIMENTOS :   
 

a)  Pessoalmente  = Protocolada no Setor  de Protocolo da Câmara  Mun ic ipa l  de Serra  Negra,  no 

endereço supra  c i tado .  Horár io  de expediente e  de Atendimento  ao Púb l ico = de  2ª  à  6ª  fe i ra ,  das 

08h00min às 17h00min –  d ias úte is .      
 

b)  Preço  est imado desta contratação encont ra -se d isponíve l  para todos os in teressados no loca l  e  

horár io ,  ac ima est ipu lados ou a inda at ravés  do e -mai l :  secretar ia@cmser ranegra.sp.gov.b r   
 

Obs . :  As dúvidas a serem esc larec idas por  te le fone ou a inda verbalmente serão somente 

aquelas de caráter  est r i tamente in formal .  
 

Os esc larec imentos prestados serão d isponib i l izados na página da In ternet  

h t tp : / /www.cmser ranegra.sp.gov.b r  e  encaminhado a todos l ic i tantes que  ret i rarem o  edi ta l .    
 

 

mailto:secretaria@cmserranegra.sp.gov.br
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A  CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SERRA NEGRA/SP ,  com a autor i zação de seu 

Pres idente,  Vereador FELIPE AMADEU PINTO DA FONSECA ,  torna públ ico que se acha aberta 

l ic i tação,  na modal idade  pregão presenc ia l  ( REGISTRO DE PREÇOS ) ,  conforme estabelec ido nes te 

ins t rumento convocató r io .  Este cer tame será reg ido pela Le i  Federa l  nº 10.520 de 17 de ju lho  de 

2002,  ap l icando-se,  subs id iar iamente,  no  que couberem, as d ispos ições da Lei  Federa l  nº  8 .666 de 

21 de junho de 1993 e atua l izações e da Lei  Complementar  nº  123 de 14 de dezembro de 2006 e 

suas atua l izações e  a inda,  Le i  Munic ipa l  3 .612  de 12 de Março de  2013 e Decreto Mu nic ipa l  4 .093 

de 28 de Fevere i ro  de 2013.   
 

As propostas deverão obedecer às espec i f icações e exigênc ias constantes deste ins t rumento 

convocatór io .  
 

 

In tegra este Edi ta l  os  seguintes anexos:   

 

ANEXO 01  : MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ANEXO 02  : ESPECIFICAÇÕES GERAIS e ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO.    

ANEXO 03  : INSTRUÇÕES SOBRE A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

*ANEXO 04  : MODELO /  TERMO DE CREDENCIAMENTO;  

*ANEXO 05  : DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

E   INEXISTÊNCIA DE QUALQUER FATO IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO;  

ANEXO 06  : DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO  

ANEXO 07  : RESUMO DOS DADOS CADASTRAIS DO L ICITANTE.  

ANEXO 08  : COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL  

Obs. :  Os anexos 04 e 05 deverão ser  apresentados FORA DOS ENVELOPES  juntamente com um 

documento de ident i f icação do representan te com foto.  

 

1-  DO OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS  

 
 

2- PARTICIPAÇÃO 

2.1-  SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO MICROEMPRESAS E  EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE DO RAMO DE ATIVIDADE PERTINENTE AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO QUE 

ATENDAM AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NESTE EDITAL.  

2.1.1 –  A  participação neste Pregão é exclusiva as microempresas, 

empresas de pequeno porte definidas no  art. 3º,  da Lei Complementar nº 123/2006,e 

MEIs,  porém caso não haja, a participação de  nenhum fornecedor enquadrado, de 

acordo com o item 2.1 do edital,  e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório, para os itens  objeto  do presente edital,  fica designada a 

data do dia 07 de junho de 2018, às 10:00 horas para a repetição do certame, com a 

abertura dos envelopes  propostas das demais empresas interessadas em participar da 

presente licitação.  

 

 

2 .2-  Não será permi t ida  a par t ic ipação de l ic i tantes:   

•  Est rangei ras que  não func ionem no País ;  

•  Suspensas temporar iamente para  l ic i tar  e  impedidas de cont ratar  com esta Admin is t ração 

nos termos do inc iso I I I  do ar t igo 87 da  le i  8 .666 /93 e suas a l terações po ster iores;  

•  Impedidas de l ic i tar  e  contratar  nos termos do ar t .  7º  da Lei  10.520 /02;  

•  Impedidas de l ic i tar  e  contratar  nos termos do ar t .  10º  da Lei  9 .605 /98;  

•  Dec laradas in idôneas pe lo Poder Públ ico e não reabi l i tadas;  
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•  De l ic i tantes que se enquadrem em quais quer condições previs tas no  Art igo 200 da Lei  

Orgânica do Munic íp io  de Serra Negra ;  

•  De l ic i tantes das quais  par t ic ipe,  se ja  a que t í tu lo  for ,  servidor  ou d i r igente da Câmara  

Munic ipa l  de Serra  Negra/SP;  

•  De l ic i tantes que  se enquadrem em quaisquer condições  p revis tas no ar t igo  9º da Lei  

Federa l  n .8.666 /93 e suas atua l izações;  

 
OBS. A INOBSERVÂNCIA DAS VEDAÇÕES ACIMA É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA 

LICITANTE QUE, PELO DESCUMPRIMENTO, SUJEITAR -SE-Á ÀS PENALIDADES CABÍVEIS.    

 

3- CREDENCIAMENTO 

3.0 No d ia ,  hora  e loca l  est ipu lado no  preâmbulo,  às l ic i tantes que  desejarem fazer  lances verbais  

deverão se credenciar ,  a t ravés de  representantes  /  agen tes credenc iados,  com poderes para 

formular  lances,  negoc ia r  preços  e p rat icar  todos  os atos  inerentes  ao  cer tame,  inc lus ive in terpor  e  

des is t i r  de recursos em todas as fases do processo l ic i ta tór io  ( modelo /  credenciamento anexo 

04 ) .  

 

3.1 -  Por  ocas ião da  fase de credenc iamento  dos l ic i tantes,  deverá  ser  apresentado o  que  se 

segue:  
 

 

3.1.1-  QUANTO AOS REPRESENTANTES:  

a) Tra tando-se de Representante Legal  (sóc io,  p ropr ie tár io ,  d i r igente ou  assemelhado),  ins t rumento 

const i tu t ivo da empresa reg is t rado na Junta Comerc ia l ,  ou t ra tando -se de soc iedade s imples,  o  ato 

const i tu t ivo reg is t rado no Cartó r io  de Regis t r o  Civi l  de Pessoas Jur íd icas,  no qual  este jam 

expressos seus poderes para exercer  d i re i tos  e assumir  obr igações em decorrênc ia de ta l  

invest idura ;  

 

b)  Tratando-se de Procurador,  ins t rumento públ ico de procuração ou ins t rumento par t icu lar  do 

representante  legal  que  o ass ina,  do  qual  constem poderes especí f icos para fo rmular  o fer tas e  

lances,  negoc iar  p reço,  in terpor  recursos e  des is t i r  de sua  in terpos i ção ,  bem como prat icar  todos 

os demais  atos per t inen tes ao cer tame.  No caso de instrumento part icular,  o procurador deverá 

apresentar instrumento consti tut ivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”;  
 

c)  O representante ( legal  ou procurador )  da l i c i t ante in teressada deverá ident i f icar -se exib indo 

documento of ic ia l  que contenha fo to;  
 

d) O l ic i tante que não contar  com representante presente na sessão ou,  a inda que presente,  não  

puder prat icar  a tos em seu nome por conta  da  apresentação de  documentação defe i tuosa,  FICARÁ 

IMPEDIDO DE PARTICIPAR DA FASE DE LANCES VERBAIS,  DE NEGOCIAR PREÇOS  e DE 

DECLARAR A INTENÇÃO DE INTERPOR RECURSOS ,  f icando mant ido,  por tanto,  o  preço 

apresentado na  propos ta escr i ta ,  que há  de  ser  cons iderada  para  efe i to  de ordenação das 

propostas e apuração do  menor preço.  
 

Obs . :  O fa to da  não apresentação do documento d e credenc iamento ou  a ausênc ia dos documentos 

exig idos para credenciamento ,  NÃO SERÁ MOTIVO PARA A DESCLASSIFICAÇÃO OU 

INABILITAÇÃO DO LICITANTE .  
 

e) Os documentos de credenc iamento serão ret idos pela Equipe de Pregão e juntados ao processo 

admin is t ra t ivo .  
 

f )  Será admi t ido apenas 01 (um) representante  para cada l ic i tante  credenc iado,  sendo que cada um 

deles poderá representa r  apenas um l ic i tante credenc iado.  
 

g) Encerrada a fase de  credenc iamento pelo Pregoei ro,  não serão admi t idos credenc iamentos de 

eventuais  l ic i tan tes reta rdatár ios .  

 

  G.1 -  O TEMPO MÍNIMO DE CREDENCIAMENTO SERÁ DE 05 MINUTOS.    

 

*QUANTO AO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:  
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Declaração de p leno atendimento aos requis i tos  de habi l i tação E  inexis tênc ia de qualquer fa to 

impedi t ivo à  par t ic ipação,  que deverá ser  fe i ta  de acordo com o  modelo estabelec ido no  Anexo V 

deste Edi ta l ,  E APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES Nº.  1  (PROPOSTA)  E Nº.  2  

(HABILITAÇÃO);  

 

A AUSÊNCIA DA REFERIDA DECLARAÇÃO OU A APRESENTAÇÃO EM DESCONFORMIDADE 

COM A EXIGÊNCIA PREVISTA INVIABILIZARÁ A PARTICIPAÇÃO DA PROPONENTE NESTE 

PREGÃO,  IMPOSSIBIL ITANDO, EM CONSEQÜÊNCIA,  O RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 

O representante  devidamente credenc iado pe la l ic i tante poderá so l i c i tar  o  pree nchimento da 

dec laração ac ima c i tada  no in íc io  da sessão do  pregão em modelo  a ser  d isponib i l izado  pelo Se tor  

de L ic i tações  da Câmara  Munic ipa l  de Serra Negra .    

 

4 -  FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1-  A Proposta e os Documentos de Habi l i tação deverão ser  apresen tados separadamente,  em 

dois  envelopes fechados  e indevassáveis ,  contendo em sua par te  exte rna  os seguintes d izeres:  
 

(DENOMINAÇÃO DO LICITANTE)  

Envelope  nº  01  -  PROPOSTA  

Pregão nº ___ /  2018  

(DENOMINAÇÃO DO LICITANTE)  

Envelope  nº  02  -  DOCUMENTOS 

Pregão nº ___ 2018  
 

4.2.  A ausênc ia dos  d izeres na par te  externa do envelope  não  const i tu i rá  mot i vo  para 

desc lass i f icação/ inabi l i tação do l ic i tante que poderá regular i zá - lo  no ato  da entrega.   

 

5- PROPOSTA 

5.1 -  Deverão estar  cons ignados no ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL  :   
 

  A) A proposta comerc ia l  IMPRESSA   

 B) Dados cadastra is  do l ic i tante (Razão Soc ia l ,  CNPJ,  endereço,  e tc) ;  

 

 C)  Número do p regão;   

 

D)  Local ,  da ta,  ass inatura e ident i f icação do responsável  da cotação ;  

 

E)  PREÇO UNITÁRIO DO ITEM OFERTADO ,  expressos em moeda corrente nac ional ,  sem 

inc lusão de qualquer encargo f inancei ro ou prev isão in f lac ionár ia ,  inc lu indo,  a lém do lucro, 

todas as despesas resul tantes de impostos,  taxas,  t r ibutos,  f re te e demais  encargos,  ass im 

como todas as taxas e  despesas d i re tas ou ind i re tas re lac ionadas com a in tegra l  execução 

do objeto da presen te l i c i tação;  
 

  a)  O p reço ofer tado deverá ser  apresen tado com prec isão de DUAS casas dec imais ;  
 

b) Para os l ic i tan tes que f izerem lances será cons iderado o ú l t imo va lo r  o fer tado e a 

redução a lcança todos os va lores apresentados na proposta.  

 

F)  Ind icação da MARCA e DESCRIÇÃO DO ITEM OFERTADO.  
   

 

G) O prazo  de  va l idade  da p roposta  apresentada será  de 60  (sessenta)  d ias,  contados a 

par t i r  da da ta de sua apresentação;  
 

5.2.  A proposta comercial  do l ic i tante ainda DEVERÁ CONTER a  seguinte DECLARAÇÃO 

(assinada pe lo l ic i tante) :  
 

A) QUE TODOS OS PRODUTOS OFERTADOS ATENDEM NA ÍNTEGR A A TODAS ÀS 

EXIGÊNCIAS E ESPECIFICAÇÕES DO PREGÃO PRESENCIAL N.  __/2018 

ELABORADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SERRA NEGRA. (Essa 

declaração não consta na proposta digital  –  o l ic i tante  deverá  elaborar a parte) .  

 

5 .4 .  NÃO SERÃO ADMITIDAS, POSTERIORMENTE, ALEGAÇÕES DE ENGANOS, ERROS OU 

DISTRAÇÕES NA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS,  COMO JUSTIFICATIVAS DE 
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QUAISQUER ACRÉSCIMOS OU SOLICITAÇÕES DE REEMBOLSOS E INDENIZAÇÕES DE 

QUALQUER NATUREZA.  

 

5.5.  A  proposta de  preço deverá  conter  o fer ta  FIRME  e  PRECISA ,  sem a l ternat i va  de  preços  ou 

qualquer  out ra  condição que induza o ju lgamento a ter  mais  de um resul tado.  

 

5 .6.  Nos  termos do ART. 22,  INCISO I I  da  Lei  Munic ipa l  n .3612 de  12 de Março de  2013,  even tuais  

fa lhas,  omissões ou outras i r regular idades nas propostas apresentadas ,  poderão ser  saneadas na 

sessão públ ica de processamento do Pregão,  a té a dec isão sobre a c lass i f icação pelo pregoei ro.  

 

5 .7 .Não será  admi t ida cotação in fer ior  à  quant idade previs ta  neste Edi ta l .  

 

5 .8 .  O l ic i tan te par t ic ipante NÃO  é  obr igado  a apresentar  sua p roposta comerc ia l  no modelo 

suger ido -  v ide observações anexo 3 .   

 

6 -  DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

6.1.  Será  cons iderado HABILITADO  o  l ic i tante que apresentar  os documentos abaixo  c i tados.    

 

6.2.1-  HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:  

a) Em se t ra tando de soc iedades empresár ias ou s imples,  o  ato const i tu t ivo,  estatuto ou  contrato 

soc ia l  em vigor ,  devidamente regis trado na Junta Comercial  ou no Cartório de Registro Civi l  

de Pessoas Jurídicas ,  nos termos da  le i  e  conforme o caso,  e ,  a inda,  no caso de soc iedades  por  

ações,  acompanhado de  documentos de e le ição de seus admin is t radores ;  

 

a1) Os documentos descr i tos  no subi tem “a”  deverão  estar  acompanhados de todas  as 

a l terações ou da consol idação respect iva ,  conforme leg is lação em vigor .   

 

b)  Decre to de  autor i zação e ato de reg is t ro  ou  au tor ização  para  func ionamento expedido pelo  órgão 

competente,  t ra tando-se  de empresa ou soc iedade est rangei ra  em func ionamento no país ,  quando 

a at iv idade  ass im o exig i r ;  
 

c)  Os documentos re lac ionados no subi tem “a”  não p rec isarão constar  do Envelope n° 2  –  

Habi l i tação -  se t iverem s ido apresentados para o credenc iamento neste Pregão;  

 

6.2.2-  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscr ição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jur íd icas do Min is tér io  da Fazenda 

(CNPJ ) ;  
 

 

b) Prova de  regular idade para com a fazenda FEDERAL  ou out ra equiva lente na forma da  le i ,  

mediante a apresentação da Cert idão conjunta negat iva de débi tos ou  Cert idão conjunta pos i t iva  

com efe i tos  de  negat i va ,  re fe rentes  a t r ibutos FEDERAIS,  ( inclusive  as  Contribuições Sociais )  e  

a Dívida Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita  Federal  –  CNDS.  
 

 

c)  Prova  de  regular idade perante  o  Fundo de Garant ia  por  Tempo de  Serviço  ( FGTS ) ,  por  meio  da 

apresentação do CRF -  Cert i f icado de  Regula r idade do FGTS;  

 

d)  Cert idão Negat i va de Débi tos Trabalh is tas  -  CNDT ou Pos i t iva  de  Débi tos Trabalh is tas com 

Efe i tos  de Negat i va,  em cumpr imento à Le i  nº 12.440/2011 e à Resolução Admin is t ra t iva TST nº  

1470/2011;  

 

As microempresas e empresas de pequeno por te ,  por  ocas ião da par t ic ipação neste cer tame,  

deverão  apresen tar  toda  a documentação  exig ida para  f ins  de  comprovação d e regular idade  f isca l ,  

mesmo que esta apresente a lguma rest r ição;  

 

Havendo a lguma rest r ição na comprovação da  regular idade f isca l ,  será assegurado o prazo  de 

c inco d ias úte is ,  a  contar  da publ icação da  homologação do cer tame,  prorrogáveis  por  igual 

per íodo,  a  cr i tér io  da Câmara Munic ipa l  de  Ser ra Negra,  para  a  regula r ização  da  documentação,  
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pagamento ou parce lamento do débi to ,  e  emissão de eventuais  cer t idões negat ivas  ou pos i t i vas  

com efe i to  de cer t idão negat iva;  

 

A não-regular i zação da documentação,  no prazo previs to  no subi tem ac ima impl icará na 

decadência do d i re i to  à  contratação,  sem pre ju ízo das sanções previs tas neste ed i ta l ,  procedendo -

se à convocação dos  l ic i tantes para ,  em sessão públ ica,  re tomar os atos  refe rentes  ao 

procedimento l ic i ta tór io ,  nos termos do ar t .  4 º ,  i nc iso XXI I I ,  da Lei  10.520/02.   

 

As provas de regular idade deverão ser  fe i tas  por  Cert idão  Negat i va  OU  Cert idão Pos i t i va com 

efe i tos  de Negat iva .  

 

6.2.3-  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

a) Dec laração do l ic i tan te,  subscr i ta  por  seu representante legal ,  de que se encontra em s i tuação 

regular  peran te o Min is tér io  do Trabalho –  mode lo anexo 06.    

 

b)  DECLARAÇÃO DO LICITANTE, SUBSCRITA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, ONDE ESTE 

DECLARE QUE, CASO A EMPRESA SAGRE-SE VENCEDORA DESTE CERTAME,  IRÁ 

APRESENTAR (EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS) ,  SEMPRE QUANDO FOR SOLICITADO e,  SEMPRE 

QUANDO FOR O CASO DO ITEM OS SEGUINTES DOCUMENTOS:  
 

 

01)  L icença de func ionamento da l ic i tante,  emi t ido pela Vig i lânc ia Sani tár ia  do Estado ou 

Munic íp io  em p lena va l idade,  nos termos da Le i  Federa l  n°  6 .360 de 23/09/76,  compat íve l  

com o objeto da l ic i tação (segmento de:  Saneantes Domissani tár ios ,  Cosmét icos,  Produtos 

de Hig iene e Cor re la tos) ;  
 

 

 

 

OBS. 01:  CASO A EMPRESA DECLARE O ACIMA EXPOSTO E NÃO CUMPRA COM O ACORDADO 

(ENTREGA DOS DOCUMENTOS) NO PRAZO EXIGIDO , SERÁ ACIONADO O QUE VERSA O ITEM 

101 DESTE EDITAL, SENDO ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.  

 

OBS. 02:  A ENTREGA DOS DOCUMENTOS EM TELA DEVERÁ SER REALIZADA NO SETOR DE 

LICITAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DA E STÂNCIA DE SERRA NEGRA, SITO À RUA NOSSA 

SENHORA DO ROSÁRIO,  S/Nº  -  CENTRO DE CONVENÇÕES “CIRCUITO DAS ÁGUAS” –  

MEZANINO –  SALAS 06 /07,  CENTRO,  SERRA NEGRA/SP, EM HORÁRIO DE EXPEDIENTE.   

 

OBS. 03:  A ENTREGA DOS DOCUMENTOS EM TELA, QUANDO FOR O CASO,  DEVER Á SER 

REALIZADA EM ATÉ 48 (QUARENTA E OITO)  HORAS (DIAS ÚTEIS)  APÓS SOLICITADO PELA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA E TAL EXIGÊNCIA VALERÁ AO LONGO DE TODA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS.   

 

OBS. 04:  OS DOCUMENTOS PODERÃO SER APRESENTADOS NO ORIGINAL, POR QUAL QUER 

PROCESSO DE CÓPIA,  AUTENTICADA POR CARTÓRIO COMPETENTE, OU MESMO CÓPIA 

SIMPLES, DESDE QUE ACOMPANHADA DO ORIGINAL.  

 
 

6.3-  DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

6.3.1-  Os  documentos poderão ser  apresentados no o r ig ina l ,  por  qualquer p r ocesso de  cópia,  

autent icada por  car tó r io  competente,  ou mesmo cópia s imples,  desde que acompanhada do  or ig ina l  

para que  se ja autent icado pelo  Pregoei ro ou por  um dos membros  da Equipe de  Apoio  no  ato  de  

sua apresentação;  
 

                                              
1 10 . 1 .  O  l i c i t a n t e  qu e  e ns e j a r  o  re t a rd am e n t o  d a  e xe c uç ã o  d o  c e r t am e ,  n ã o  m a n t i ve r  a  p ro p os t a ,  l a n ce  o u  o f e r t a ,  f a l h a r  

o u  f r a u da r  n a  e xe c uç ã o  d o  c o n t r a t o ,  c om p or t a r - s e  d e  m o d o  i n i d ô ne o ,  F I ZE R  D E C L AR AÇ ÃO  F AL S A  o u  com e te r  f r a u de  

f i s c a l ,  g a ra n t i d o  o  d i r e i t o  p ré v i o  d a  c i t a çã o  e  d a  am p l a  d e f es a ,  f i c a r á  im pe d i d o  de  l i c i t a r  e  co n t r a ta r  com  a  

A dm i n i s t r aç ã o ,  p e l o  p r a zo  d e  a t é  C IN CO  AN OS ,  e n qu a n t o  pe r d u r a r em  o s  m o t i vo s  d e te r m in a n t es  d a  p u n i çã o  ou  a té  q ue  

se j a  p r om ov i da  a  r ea b i l i t a ç ã o  p e r an t e  a  p r ó p r i a  a u t o r i d ad e  q ue  ap l i co u  a  p en a l i d a d e .  
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6.3.2-  Não serão acei tos protocolos de entrega  ou so l ic i tação de documentos em subst i tu ição aos 

documentos ora exig idos,  inc lus ive no que  se re fere às cer t idões;  
 

6.3.3-  Na h ipótese de não constar  prazo de va l idade das cer t idões apresentadas,  esta Câmara 

Munic ipa l  de Serra Negra acei tará como vál idas as expedidas até 90 (NOVENTA)  d ias 

imediatamente anter iores à data de apresen tação das propostas   
 

6.3.4 -  Se o l ic i tante  for  a  matr iz ,  todos os documentos deverão estar  em nome da matr i z,  e  se  for  a  

f i l ia l ,  todos os documentos deverão  estar  em nome da f i l ia l ,  exce to aqueles documentos que,  pe la 

própr ia  natu reza,  comprovadamente,  forem emi t idos somente em nome da matr iz ;  
 

6.3.5 -  Se a lgum documento apresentar  fa lha não sanável  (Art .  22,  Inc iso XI  da Lei  Munic ipa l  n .  

3 .612 de 12/03/2013)  na  sessão,  acarretará  a INABILITAÇÃO  do l ic i tan te;  
 

6.3.6 -  O Pregoei ro  ou  a Equipe  de Apoio  d i l igenc iará efetuando consul ta  d i re ta  na  in terne t  nos 

s i tes  dos órgãos expedidores para ver i f icar  a  verac idade dos documentos obt idos por  este  meio 

e le t rôn ico.  
 

7- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

7.1-  No horár io  e loca l  ind icado,  neste Edi ta l ,  será aberta  a sessão púb l ica,  in ic iando -se pela fase 

de credenc iamento dos l ic i tantes in teressados em part ic ipar  deste  cer tame,  ocas ião em que serão 

apresentados os documentos ind icados no i tem 3.1.  
 

 

7.2-  Encer rada a fase de credenc iamento e,  ent regues os documentos referentes aos anexos 05 e 

06 (*6 quando for  o  caso ) ,  os  l ic i tantes entregarão ao Pregoei ro os envelopes nº 1  e nº  2 , 

contendo,  cada qual ,  separadamente,  a  Proposta de Preços e a  Documentação de Habi l i tação .  

 

7 .3-  O ju lgamento será fe i to  pe lo cr i tér io  de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM ,  observadas  as 

espec i f icações técnicas e parâmetros mín imos de qual idade def in idos neste Edi ta l ;  

 

7 .4-  A anál ise  das p ropostas pelo Pregoei ro v isará ao  atendimento  das condições estabelec idas 

neste Edi ta l  e  seus anexos,  sendo desc lass i f icadas,  ressalvada a faculdade previs ta no Art .  22,  

Inciso I I  da Lei  Munic ipa l  n .  3 .612 de 12/03/2013,  as proposta que :  

 

7 .4.1-  Cujo ob jeto não  a tenda às espec i f icações ou demais  condições f i xadas neste Edi ta l ;  

 

7 .4 .2-  Que apresentem preço ou vantagem baseados exc lus ivamente  em proposta ofer tadas  

pelos demais  l ic i tantes;  

 

7 .4 .3-  Que cont i verem cotação de objeto d iverso  daquele constante neste Edi ta l .  
 

 

7 .5-  Na h ipó tese de desc lass i f icação de todas as propostas,  o  Pregoei ro dará por  encerrado o 

cer tame,  lavrando-se ata a respei to ,  facu l tando -se o previs to  no Ar t igo  48,  Parágrafo Terce i ro  da 

Lei  8 .666/93.  

 

7 .6-  As propostas c lass i f icadas serão se lec io nadas para a etapa de lances,  com observânc ia dos 

seguintes cr i tér ios :  

 

7 .6 .1-  Seleção da p roposta de  menor preço e das demais  com preços  até  10% (dez por  cento)  

super iores àquela;  

 

7 .6 .2-  Não havendo pelo menos t rês  propostas  nas condições def in idas no i t em an ter ior ,  se rão 

se lec ionadas as propostas que apresentarem os  menores preços,  a té o máximo de t rês.  No caso de 

empate das propostas,  serão admi t idas todas estas,  independentemente do número de l ic i tantes;  
 

7.6.3 -  O Pregoei ro  convidará ind iv idualmente  os autores  das propostas se lec ionadas a formular 

lances de forma verbal  e  sequencia l ,  a  par t i r  do  autor  da proposta de maior  preço e,  os demais ,  em 

ordem decrescente de va lor ,  dec id indo -se por  meio de sor te io  no caso de empate de preços;  
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a) O l ic i tante  sor teado em pr imei ro lugar  escolherá a pos ição  na ordenação de lances em 

re lação aos demais  empatados,  e  ass im sucess ivamente até a  def in ição  completa da ordem 

de lances.  

 

7 .7-  Os lances deverão ser  formulados em valores d is t in tos e decrescen tes,  in fer iores à  proposta 

de menor preço,  observada a redução mín ima de R$ 0,01 (sob p reço to ta l  do i tem) .  

 

7.8-  A  etapa  de lances  será cons iderada  encerrada  quando todos os  par t ic ipantes  dessa etapa 

dec l inarem da formulação de lances.  
 

a) Para tan to,  será convocada para exercer  seu d i re i to  de preferênc ia e apresentar  nova proposta 

no prazo máximo de 05  (c inco)  minutos após o  encerramento dos lances,  a  contar  da convocação 

do Pregoei ro ,  sob pena de prec lusão;  
 

b) Se houver equiva lênc ia dos va lores das p ropostas apresentados  pelas microempresas e 

empresas de pequeno por te  que se encontrem no in terva lo estabelec ido no subi tem 7.9.1,  será 

rea l izado sor te io  ent re  e las para que se ident i f ique aquela que p r imei ro poderá exercer  a 

preferênc ia e apresentar  nova p roposta;  
 

b.1)  Entende-se por  equiva lênc ia dos va lo res das propostas as que  apresentarem igual  va lor ,  

respei tada a ordem de c lass i f icação.  

 

7 .9  -  Após  a fase de  lances,  serão c lass i f icadas,  na o rdem crescente  dos  va lores,  as propostas não 

se lec ionadas por  conta da regra  d isposta no i tem 7.6.1,  e  aquelas se lec ionadas para a  etapa  de 

lances,  cons iderando-se  para estas,  o  ú l t imo preço ofer tado.  
 

7.10-  Não poderá haver  desistência dos lances ofer tados,  sujei tando -se o l ic i tante desis tente 

às penal idades consta ntes deste  Edi tal .  
 

7.11-  O Pregoei ro poderá negoc iar  com o auto r  da ofer ta  de  menor va lo r  com vis tas à redução do 

preço.  

 

7 .12-  Após a  negoc iação,  se houver,  o  Pregoei ro examinará a acei tab i l idade do menor  preço,  

dec id indo mot ivadamente a respei to .  

 

7 .13-  Considerada ace i tável  a  ofe r ta  de  menor preço,  no momento oportuno,  a  cr i tér io  do 

Pregoei ro,  será ver i f icado o atendimento do l ic i tante às condições habi l i ta tór ias  est ipu ladas neste 

Edi ta l .  

 

7 .14-  Nos termos do Art .  22,  Inc iso XI  da Lei  Munic ipa l  n .  3 .61 2 de 12/03/2013,  eventuais  fa lhas,  

omissões ou outras  i r regular idades nos  documentos efet i vamente  entregues de habi l i tação,  poderão  

ser  saneadas na sessão públ ica de processamento do Pregão,  a té a dec isão sobre a habi l i tação,  

inc lus ive mediante:   

a)  Subst i tu ição e  apresentação de documentos,  ou  

b)  Ver i f icação e fetuada por  meio e le t rôn ico hábi l  de in formações.   
 

7.15 -  A ver i f icação será  cer t i f icada  pelo Pregoei ro,  anexando aos  autos  documentos passíve is  de 

obtenção por  meio e le t rôn ico,  sa lvo imposs ib i l idade devidamente  jus t i f icada.  

 

7 .16-  A  Câmara Munic ipa l  de Serra Negra  não se responsabi l iza rá pela  even tual  ind isponib i l idade 

dos meios e le t rôn icos de in formações,  quando da apl icação da faculdade previs ta  no Art .  22,  Inc iso 

I I  e  XI  da Lei  Munic ipa l  n .  3 .612 de 12/03 /2013.  Ocorrendo essa ind isponib i l idade e não sendo 

apresentados os documentos a lcançados pela ver i f icação,  o  l ic i tan te será,  conforme o caso,  

INABILITADO ou DESCLASSIFICADO.   

 

7 .17 -  Consta tado o  atendimento p leno  dos requis i tos  de habi l i ta ção  previs tos neste  Edi ta l ,  o  

l ic i tante será habi l i tado  e DECLARADO VENCEDOR .  

 

7 .18 -  Se a ofe r ta  de  menor preço não  for  acei tável  ou  se o l ic i tante  não atender às exigênc ias de 

habi l i tação,  o  Pregoei ro  examinará  as ofe r tas subsequentes,  na ordem de c lass i f icação,  podendo 
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negociar  com os respect ivos autores,  a té a  apuração de uma proposta que,  ver i f icada  sua 

acei tab i l idade e a habi l i tação do l ic i tante,  será  dec larada vencedora.  

7 .19 -  Da  sessão será  lavrada  ata c i rcunstanc iada,  na qual  serão reg is t radas as ocorrênc ias 

re levan tes e que,  ao  f ina l ,  será ass inada pelo Pregoei ro e Equipe de apoio.  

 

7 .20-  O Pregoei ro,  na  fase de ju lgamento,  poderá promover quaisquer d i l igênc ias ju lgadas 

necessár ias à anál ise  das propostas,  da documentação,  e  dec larações apresentad as,  devendo os 

l ic i tantes atender às so l ic i tações no prazo por  e le  est ipu lado,  contado do recebimento  da 

convocação.  

 

8- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO,  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

8.1 -  Até DOIS DIAS ÚTEIS  da data f i xada para o recebimento das p ropostas,  qu alquer pessoa 

poderá so l ic i tar  esc larec imentos,  providênc ias ou impugnar  o ato convocatór io  do  Pregão.  Caberá  

ao subscr i tor  deste  ins t rumento dec id i r  sobre eventuais  so l ic i tações ac ima c i tadas em até 01 d ia  

út i l  antes da data f i xada  para abertu ra da sessão  públ ica.  
 

8.2 -  Eventual  impugnação deverá ser  d i r ig ida  ao subscr i tor  deste Edi ta l  e  PROTOCOLADA  no 

Setor  de Protocolo da Câmara Munic ipa l  de Serra Negra,  s i to  à  Rua Nossa Senhora do  Rosár io ,  

s/n,  Cent ro de  Convenções ”Ci rcu i to  das Águas”,  Centro,  Ser ra N egra/SP.  Horár io  de expediente  /  

Atendimento ao Públ ico = de 2ª  à  6ª  fe i ra ,  das 08h00min às 17h00min –  d ias úte is .  

 

8 .2 .2 -  Acolh ida  a pet ição contra o ato  convoca tór io ,  em despacho fundamentado,  será  des ignada 

nova data  para a  rea l i zação deste cer tame.  

 

8 .3 -  A entrega da  proposta,  sem que tenha s ido  tempest ivamente  impugnado este Edi ta l ,  impl icará  

na p lena acei tação,  por  par te  das in teressadas,  das condições nele estabelec idas.  

 

8 .4  -  Dos atos do Pregoei ro cabe recurso,  devendo haver mani festação  verbal  imediata na própr ia  

sessão públ ica,  com o devido reg is t ro  em ata  da  s íntese da  mot ivação  da sua in tenção,  abr indo -se 

então o prazo de t rês d ias que começará a correr  a  par t i r  do d ia  em que houver  expedien te na 

Câmara Munic ipa l  de  Serra Negra para a apresen tação das razões por  meio de memor ia is ,  f icando 

os demais  l ic i tantes,  desde logo in t imados para apresentar  contra - razões,  em igual  número  de 

d ias,  que começarão a  correr  no té rmino do prazo  do recorrente,  sendo - lhes assegurada v is ta  

imediata dos autos;  
 

8.4.1-  A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO IMEDIATA E MOTIVADA PELO LICITANTE NA SESSÃO 

PÚBLICA IMPORTARÁ NA DECADÊNCIA DO DIREITO DE RECURSO, NA ADJUDICAÇÃO DO 

OBJETO DO CERTAME AO LICITANTE VENCEDOR E NO ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO À 

AUTORIDADE COMPETENTE PARA A HOMOLOGAÇÃO; 

 

8 .4 .2-  Na h ipó tese de  in terpos ição de  recurso,  o  Pregoei ro  encaminhará os au tos devidamente 

fundamentados à autor idade competente;  
 

8.4.3-  Uma vez dec id idos os recursos admin is t ra t ivos eventualmente in terpostos e,  constatada a 

regular idade dos  atos prat icados,  a  autor idade competente adjud icará o ob jeto do cer tame ao 

l ic i tante vencedor e homologará o procedimento  l ic i ta tór io ;  

 

8 .4 .4 -  O recurso contra  dec isão do Pregoei ro terá efe i to  suspens ivo e o seu acolh imento resul tará 

na inva l idação apenas dos atos insuscet íve is  de  aprovei tamento;  

 

8 .4 .5 -  Os recursos devem ser  protocolados  no Setor  de Pro tocolo da  Câmara Munic ipa l  de Serra 

Negra,  s i to  à  Rua Nossa Senhora do Rosár io ,  s /nº,  Cent ro de Convenções “Ci rcu i to  das Águas” –  

Mezanino,  Salas 06/07,  Centro,  Ser ra Negra/SP,  horár io  de expediente  /  Atendimento  ao Públ ico =  

de 2ª  à  6ª  fe i ra ,  das 08h00min às 17h00min –  d ias úte is  e  d i r ig idos ao subscr i tor  deste ed i ta l .    

 

9- CONTRATAÇÃO (DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)  
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9.1-  A contratação (TERMO DE COMPROMISSO )  decorrente desta  l ic i tação será formal izada  

mediante ce lebração  de  termo de cont rato ( ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ) ,  cu ja  minuta  in tegra 

este Edi ta l  como Anexo  I ;  

 

9 .1 .2-  Se,  por  ocas ião  da formal i zação do con trato,  as cer t idões  de regular idade de  débi to  do 

adjud icatár io  perante o Sis tema de Segur idade Soc ia l  ( INSS),  o  Fundo de Garant ia  por  Tempo de 

Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional ,  es t i verem com os prazos de va l idade venc idos,  a  Câmara  

Munic ipa l  de  Ser ra Negra ver i f icará  a s i tuação por  meio e le t rôn ico hábi l  de in fo rmações,  

cer t i f icando nos  autos do  processo a regular idade e  anexando 

os documentos  passíve is  de obtenção por  ta is  meios,  sa lvo imposs ib i l idade devidamente 

jus t i f icada;  
 

a) Se não for  possíve l  a tua l izá - las  por  meio e le t rôn ico hábi l  de in formaç ões,  o  ad jud icatár io  será 

not i f icado para,  no prazo previs to  no i tem 9.1.4,  comprovar a s i tuação de regular idade de que t ra ta 

o subi tem 9.1 .2,  mediante a  apresentação  das  cer t idões  respect i vas com prazos de  va l idade  em 

vigênc ia,  sob pena da contratação não  se rea l i zar .   
 

9.1.3-  Tra tando-se de  microempresa ou empresa de pequeno por te ,  cu ja  documentação  de 

regular idade  f isca l  tenha ind icado rest r ições  à  época da  fase  de  habi l i tação,  deverá  comprovar, 

previamente  à ass inatura do contrato,  a  regular idade f isca l ,  no prazo de  c inco d ias úte is ,  a  contar  

da publ icação da homologação do cer tame,  pro rrogável  por  igual  per íodo,  a  cr i tér io  da Câmara  

Munic ipa l  de Serra Negra,  sob pena de a contratação não se rea l izar ,  decaindo do d i re i to  à 

contratação,  sem pre juízo das s anções previs tas neste ed i ta l ;  
 

9.1.4.  Setor  de L ic i tações  e Contratos  da Câmara Munic ipa l  de  Serra Negra  convocará os 

fornecedores c lass i f icados em pr imei ro lugar  para ass inar  o  ins t rumento  de contrato /ata,  no prazo  

máximo de 05 (c inco)  d ias úte is  contado s da data da convocação,  podendo ser  pror rogado uma 

única vez por  igual  per íodo a cr i tér io  da Câmara Munic ipa l  de Serra Negra,  sob pena de decai r  do 

d i re i to  à  cont ratação se não o f i zer ,  sem pre juízo das sanções p rev is tas neste Edi ta l ,  na Lei  

8 .666/93 e suas a l te rações e na Lei  10.520/02.  
 

  9.1.4.1 .  A  recusa do  l ic i tante vencedor  em ass inar  o  contrato  dent ro do prazo  ass ina lado 

caracter iza  o descumpr imento da obr igação assumida,  f icando este su je i to  à mul ta  de 30% ( t r in ta 

por  cento)  do  va lo r  est imado do co nt rato/ata,  a lém das penal idades  refer idas em le i ,  que  poderá 

ser  cobrada pelo munic íp io  v ia  admin is t ra t i va ou  jud ic ia l .     

 

9 .2  -  O l ic i tante con tratado se obr iga a manter ,  durante toda  a execução do  cont rato,  

compat ib i l idade com as obr igações assumidas, ass im como todas as condições de habi l i tação e 

qual i f icação,  exig idas na l ic i tação.  

 

9 .3 -  F ica d ispensada a garant ia  para execução do contrato,  na forma facul tada pelo Ar t igo 56,  

caput ,  da Lei  8 .666 /93 e  atua l izações.  

 

9 .4 -  O l ic i tan te ad jud icatár io  obr i ga-se a fornecer/executa r  os serviços referente  ao objeto a e le  

ad jud icado,  conforme espec i f icações e condições estabelec idas neste Edi ta l ,  em seus anexos e  na 

proposta apresen tada,  prevalecendo,  no  caso de d ivergênc ia,  as espec i f icações e condições  

estabe lec idas no edi ta l .  

 

9 .5 .  Não sendo ass inada a Ata de Regis t ro  de Preços,  poderá o ó rgão  l ic i tante convocar a ou tra 

proponente c lass i f icada,  ao preço  do p r imei ro,  sem pre juízo das sanções previs tas neste Edi ta l  e  

no ar t .  7 º  da Lei  Federa l  nº 10.520/2002,  observada a ampla defe sa e o contrad i tór io .   

 

10- SANÇÕES 

10.1.  O l ic i tante que ensejar  o  re ta rdamento da execução do  cer tame,  não mant i ver  a  proposta,  

lance ou ofer ta ,  fa lhar  ou f raudar  na execução do contrato,  comportar -se de modo in idôneo,  FIZER 

DECLARAÇÃO FALSA  ou cometer  f raude f isca l ,  garant ido  o d i re i to  prévio da  c i tação e  da ampla 

defesa,  f icará impedido de l ic i tar  e  contratar  com a Admin is t ração,  pe lo prazo de até CINCO ANOS ,  

enquanto perdurarem os mot ivos determinan tes da punição ou até que se ja promovida  a 

reabi l i tação perante a própr ia  autor idade  que apl icou a penal idade.  
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10.2.  Salvo ocor rênc ia de caso for tu i to  ou  de força maior ,  devidamente jus t i f icado e comprovado,  o  

não cumpr imento,  por  par te  da empresa detentora da Ata,  das obr igações assumidas,  ou a  

in f r ingênc ia de precei tos legais  per t inentes,  ensejarão a apl icação,  segundo a gravidade da fa l ta ,  

das seguintes penal idades:  
 

a) Adver tênc ia,  sempre  que forem consta tadas i r regular idades  de pouca  gravidade,  para as 

quais  a empresa detento ra da ata tenha concorr ido d i re tamente.  

 

b)  Mul ta  de 1% (um por cento)  ao d ia  sobre o va lor  to ta l  da Ordem de fo rnec imento/Compra  

por  a t raso in just i f icado na entrega do objeto /  execução do serviço,  a té o 5º d ia  ú t i l ,  após  

cobrar  a  mul ta  re fer ida na le t ra  “c” ;  

 

c)  Mul ta  de 20% (vin te por  cento)  sobre o va lor  to ta l  da Ordem de  fornec imento/Compra,  na  

h ipótese do não cumpr imento de qualquer das obr igações assumidas neste ed i ta l ,  seus 

anexos ou a ta de reg is t ro  de preços;   

 

d)  Cancelamento da Ata  de Regis t ro  de Preços;  

 

e)  Suspensão temporár ia  ao d i re i to  de l ic i tar  com a Câmara  Munic ipa l  de Ser ra Negra ,  bem 

como o impedimento de com ele contrata r ,  pe lo prazo de até  05 (c inco)  anos (enquanto  

perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que se ja promovida a reabi l i tação  

perante a  própr ia  auto r idade que apl icou a penal idade),  em espec ia l  na h ipótese  de  

descumpr imento in tegra l  de uma Ordem de  Fornec imento/Compra,  ou descumpr imento  

parc ia l  de  mais  de  uma Ordem de Fornec imento/Compra p revis tas neste  ed i ta l ,  seus anexos 

ou ata  de reg is t ro  de p reços e/ou a inda pelo descumpr imento do i tem 9.1.4 deste Edi ta l .  

 

f )  Dec la ração de in idone idade.  

 

10.3.  As mul tas,  após regular  processo admin is t ra t ivo,  serão descontadas dos crédi tos da empresa 

detentora da Ata ou,  se for  o  caso,  cobrada  admin is t ra t iva  ou jud ic ia lmente.  
 

 

 

11- DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1-  As normas d isc ip l inadoras desta l ic i tação serão in terpretadas em favor  da ampl iação  da 

d isputa,  respei tada a igualdade de oportun idade entre os l ic i tantes,  desde que não comprometam o 

in teresse públ ico,  a  f ina l idade e a segurança da  contratação.  
 

 

11.2-  O resul tado  do presente cer tame será  d ivu lgado no  Diár io  Of ic ia l  de Ser ra Negra  e  no Quadro 

de Avisos Of ic ia is  da Câmara Munic ipa l  da Estânc ia de Serra  Negra.     
 

 

11.3-  Os demais  atos per t inentes a esta  l ic i tação,  passíve is  de d ivu lgação,  serão publ icados no 

Diár io  Of ic ia l  de Serra  Negra/SP.  

 

11.4-  Após a ce lebração  do contrato /ata,  os envelopes contendo os documentos de habi l i tação das 

demais  l ic i tantes f icarão à d ispos ição para ret i ra da,  pe lo prazo de c inco d ias,  f indo o qual  serão 

inut i l izados.  

 

11.5-  Os casos omissos do presente Pregão serão so luc ionados pelo Pregoei ro.  

 

11.6-  Para d i r imi r  qua isquer questões decor rentes desta l ic i tação,  não resolv idas na esfera 

admin is t ra t iva ,  será competente Foro da c idade da Estânc ia Hidrominera l  de Serra Negra /  SP,  com 

expressa renúnc ia de qualquer outro,  por  mais  p r iv i leg iado  que se ja.   

 

11.7 A s imples apresen tação dos envelopes  “p roposta comerc ia l ”  e  “documentos de habi l i tação”,  

para par t ic ipação da presente l ic i tação,  SERÁ CONSIDERADO COMO EVIDÊNCIA DE QUE O 

PROPONENTE:  
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a)  Examinou c r i ter iosamente todos os  termos e  anexos deste  ed i ta l ,  que os comparou entre 

s i  e  obteve  da  Câmara Munic ipa l  de  Serra  Negra  in formações  sobre qualquer par te  

duvidosa,  an tes de apresentá - la .  

 

b)  Cons iderou que os e lementos desta l ic i tação  lhe permi tem a  e laboração de uma proposta 

comerc ia l  to ta lmente sat is fa tór ia .  

 

c)  Tem pleno conhecimento,  concordânc ia  e  to ta l  submissão  a todas as exigênc ias,  

c láusulas e condições deste ed i ta l ,  bem como de todos os seus anexos,  prevalecendo 

sempre,  em caso de d ivergênc ias,  o  d isposto no  edi ta l .  

 

d)  Tem pleno conhecimento do(s)  loca l (s)  onde se desenvolverão os  serviços /  ent rega  

objeto da presente l ic i tação tendo c iênc ia de todas as c ondições e eventuais  d i f icu ldades 

para a execução,  ta is  como: loca l i zação,  es t radas,  condições dos  terrenos,  mater ia is ,  

equipamentos,  acessos e condições c l imato lóg icas própr ias da(s)  reg ião(ões) .  

 

e)  Responderá c iv i l  e  cr iminalmente pela verac idade de tod as as in formações constantes da 

proposta e documentação apresentadas.  

 

11.7.1.  É de  in te i ra  responsabi l idade das empresas l ic i tantes  o acompanhamento  dos 

esc larec imentos /  adendos /  er ratas ou  quaisquer outras  eventuais  in formações acerca da p resente 

l ic i tação,  dos quais  serão publ icados avisos no DOE –  Diár io  Of ic ia l  do Munic íp io  de Ser ra Negra e 

d isponib i l izados no s i te  www.cmserranegra .sp.gov.br .  

 

11.8.  F ica assegurado à Câmara Munic ipa l  de  Serra Negra  o  d i re i to  de revogar ou anular  a  

presente l ic i tação,  na fo rma da leg is lação vigente,  dando c iênc ia aos par t ic ipantes.  

 

11.9.  As l ic i tantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas  e  a 

esta Câmara  Munic ipa l  de Serra Negra  não  será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses custos, 

independentemente do resu l tado do processo l ic i ta tór io .  

 

11.10.  As  l ic i tantes são responsáveis  pe la f ide l idade e leg i t imidade das in formações e  dos 

documentos apresentados em qualquer fase da l ic i tação.  

 

11.11.  Na contagem dos prazos estabelec idos neste ed i ta l  e  seus anexos,  exc lu i r -se-á o d ia  do 

in íc io  e inc lu i r -se-á o  do venc imento ,  e  cons iderar -se-ão  os d ias consecut ivos,  exceto  quando for  

expl ic i tamente  d isposto em contrár io .  Só  se in ic iam e vencem os  prazos  em d ias de expediente  na 

Câmara Munic ipa l  de Serra Negra.   

 

11.12.  O p resente Edi ta l  e  seus Anexos,  bem como a proposta do l ic i tante vencedor farão par te  

in tegrante do Contrato ou documento equiva lente,  independentemente de t ranscr ição.  

 

    E para que ninguém alegue desconhecimento,  é  o presente Edital  publ icado em 

resumo no:  

 

•  Diár io  Of ic ia l  do Estado;   

•  Imprensa Of ic ia l  Local ;   

•  Página e le t rôn ica “s i te”  www.cmserranegra .sp.gov.br ;  

•  E af i xado no quadro de avisos da Câmara Munic ipa l  de 

Serra Negra/SP.  

 

Serra Negra,  em 18 de maio de 2018.  

 

 

 

FELIPE AMADEU PINTO DA FONSECA  

Presidente da Câmara Municipal da Estância de Serra Negra/SP  

http://www.cmserranegra.sp.gov.br/
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ANEXO 01 -  MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO 056/2018  –  CMSN -  PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 04  

/2018  

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS  

 

 

     Aos XXXXXX  d ias do mês de XXXXXX  de 2018,  de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA ,  com sede local izada à Rua  Nossa 

Senhora do Rosár io ,  s /nº,  Cent ro de Convenções “Ci rcu i to  das Águas”,  -  Mezanino,  Salas 06/07  –  

Centro,  Serra  Negra/SP,  inscr i ta  no CNPJ,  sob  o nº.  49.592.728/0001 -49,  neste  ato  representado  

pelo seu Pres idente,  Vereador FELIPE AMADEU PINTO DA FONSEC A, neste ato denominada 

s implesmente CÂMARA MUNICIPAL responsável  pe lo Pregão Presenc ia l  nº __/2018 ,  e  de ou tro 

lado,  a  empresa adjud icatár ia  no(s)  i tem(s)  abaixo,  doravante  denominada DETENTORA ,  com base 

na Lei  Federa l  n º 8 .666 /93 e suas a l terações,  Le i  Federa l  10.520/02 e  a inda,  Le i  Munic ipa l  3 .612 

de 12 de Março de 2013 e Decreto Munic ipa l  4 .093 de 28 de Fevere i ro  de 2013,  têm entre s i ,  jus to 

e avençado a presente ATA  que,  quando publ icada,  te rá efe i to  de compromisso de fornec imento,  

observada as condições estabelec idas no ato  convocató r io  e  consoante as c láusulas que  se 

seguem:  

 

1.  DO DETENTOR REGISTRADO :   

1 .0 .  A par t i r  desta data ,  f ica reg is t rado nesta CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA ,  observada 

a ordem de c lass i f icação,  o(s)  preço(s)  do fo rnecedor DETENTOR  reg is t rado,  a  segui r  re lac ionado, 

ob jet ivando o compromisso de fornec imento dos i tens abaixo descr i tos ,  nas condições 

estabelec idas no ato convocatór io .  

 

LOTE Nº XX -   

 

Empresa  :  XXX   

CNPJ nº   :  XXX  

Endereço   :  XXX  

Te lefone   :  XXX  

Representada por  :  XXX  

 

I tem Descr ição  Quant .  

Est imada 

 

Marca  

 

Preço Uni t  (R$)  

 

Preço Tota l  

(R$)  

 

 

2.  DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:  

1.  Contratar  com esta  CÂMARA MUNICIPAL,  nas condições previs tas no Edi ta l  do Pregão 

Presenc ia l  ac ima c i tado,  bem como no(s )  preço(s)  reg is t rado(s)  nesta Ata,  os produ tos objeto  deste 

a juste.   

 

2 .  Manter ,  durante  toda  a vigênc ia deste  Regis t ro  de Preços (ATA),  em compat ib i l idade com as 

obr igações assumidas,  todas as condições de habi l i tação e qual i f icação exig idas na l ic i tação.  

 

3.  DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS:   

1 .  A  CÂMARA MUNICIPAL  adotará  a  prát ica de todos os a tos necessár ios ao contro le  e 

admin is t ração da presen te Ata.  

 

4.   DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:   

1 .  A presente  Ata terá va l idade de 12 (doze) meses contada a par t i r  de sua publ icação .  

 

5.   DA ENTREGA 

Prazo para entrega:  a) Imediato (24 horas )   
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b) Normal :  em a té 02  (do is)  d ias contados de cada “Ordem de  Fornec imento”  emi t ida pela Câmara 

Munic ipa l  de Serra  Negra.  

 

6.  DISPOSIÇÕES GERAIS  

1 .  Cons idera -se par te  in tegrante deste a juste,  como se nele est ivessem t ranscr i tos ,  o  Edi ta l  do 

Pregão Presenc ia l  n .  ___/2018,  bem como todos  seus Anexos e a propos ta da DETENTORA .  

 

2 .  A exis tênc ia de preços reg is t rados não obr iga a CÂMARA MUNICIPAL a f i rmar as contratações 

que deles poderão advi r .  

7.  VALOR ESTIMADO  

1 .  O va lor  to ta l  es t imado desta Ata de Regis t ro  de Preços ,  re ferente aos produtos adqui r idos do  

Lote XX é  de R$ xxx (xx)  

 

8 .  DAS SANÇÕES  

 

8.1.  Salvo ocorrênc ia de caso for tu i to  ou de força maior ,  devidamente jus t i f icado e comprovado,  o 

não cumpr imento,  por  par te  da empresa detentora da Ata,  das obr igações assumid as,  ou a 

in f r ingênc ia de precei tos legais  per t inentes,  ensejarão a apl icação,  segundo a gravidade da fa l ta ,  

das seguintes penal idades:  
 

a) Adver tênc ia,  sempre  que forem consta tadas i r regular idades  de pouca  gravidade,  para as 

quais  a empresa detento ra da ata tenha concorr ido d i re tamente.  

 

b)  Mul ta  de 1% (um por cento)  ao d ia  sobre o va lor  to ta l  da Ordem de fo rnec imento/Compra  

por  a t raso in just i f icado na entrega do objeto /  execução do serviço,  a té o 5º d ia  ú t i l ,  após  

cobrar  a  mul ta  re fer ida na le t ra  “c” ;  

 

c)  Mul ta  de 20% (vin te por  cento)  sobre o va lor  to ta l  da Ordem de  fornec imento/Compra,  na  

h ipótese do não cumpr imento de qualquer das obr igações assumidas neste ed i ta l ,  seus 

anexos ou a ta de reg is t ro  de preços;   

 

d)  Cancelamento da Ata  de Regis t ro  de Preços;  

 

e)  Suspensão temporár ia  ao d i re i to  de l ic i tar  com a Câmara  Munic ipa l  de Ser ra Negra ,  bem 

como o impedimento de com ele contrata r ,  pe lo prazo de até  05 (c inco)  anos (enquanto  

perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que se ja promovida a reabi l i tação  

perante a  própr ia  auto r idade que apl icou a penal idade),  em espec ia l  na h ipótese  de  

descumpr imento in tegra l  de uma Ordem de  Fornec imento/Compra,  ou descumpr imento  

parc ia l  de  mais  de  uma Ordem de Fornec imento/Compra p revis tas neste  ed i ta l ,  seus anexo s 

ou ata de reg is t ro  de p reços e/ou a inda pelo descumpr imento do i tem 9.1.4 deste Edi ta l .  

 

f )  Dec la ração de in idone idade.  

 

8 .2 .  As mul tas,  após regular  processo admin is t ra t ivo ,  serão descontadas dos crédi tos da empresa 

detentora da Ata ou,  se for  o  caso,  c obrada  admin is t ra t iva  ou jud ic ia lmente.  
 

 

9.   DO FUNDAMENTO LEGAL:  

1.  O presente ins t rumento rege -se pelas  normas  gera is  previs tas na  Lei  Federa l  n º  8 .666/93  e  suas 

a l terações,  Le i  Federa l  nº 10.520/02,  Le i  Mun ic ipa l  3 .612 de 12 de Março de 2013 e Decreto  

Munic ipa l  4 .093 de 28 de Fevere i ro  de 2013 e a inda pelas leg is lações especí f icas,  cu jos efei tos  

at in jam este ins t rumento .  

 

10 –  DO FORO   

1 .  O Foro para  d i r imi r  questões re la t i vas ao presente compromisso de fornec imento será o Foro  da 

Comarca de Serra Negra ,  com pre juízo a qualquer outro,  por  mais  pr i v i leg iado que se ja.  
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E, por  esta rem ass im justos e contratados,  ass inam o presente ins t rumento em 02 (duas)  v ias de 

igual  teor  e  forma,  para todos os f ins  previs tos em d i re i to ,  na  presença das duas testemunhas 

abaixo iden t i f icadas,  que a tudo ass is t i ram e que também o subscrevem.  

 

 

 

Serra Negra,  . . .  de  . . . . . . . . . . . .  de 201 8.  

 

 

 

 

 

_____________________________________  

FELIPE AMADEU PINTO DA FONSECA  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA/SP  

P/  CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA  

 

 

 

 

 

_____________________________________  

P/ DETENTORA(S)  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS :  

 

___________________________    _____________________________ 

Nome/RG:       Nome/RG:  
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ANEXO 02 –  ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

 
PREGÃO PRESENCIAL N.  04/2018.  

 

OBJETO :  REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTODE DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS.  

 

I  -  DO OBJETO 

 

a)  Const i tu i  ob jeto des ta l ic i tação o REGISTRO DE PREÇOS, pelo p razo de  12 (DOZE)  

MESES,  PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS.  

 

b)  Os  quant i ta t i vos  to ta is  expressos neste Anexo são est imat i vos e representam a previsão  

da Câmara Munic ipa l  de  Serra Negra ,  pe lo prazo  de 12 (doze) meses.  

 

c )  A exis tênc ia  de p reços reg is t rados NÃO OBRIGA a  Câmara  Munic ipa l  de Serra  Negra  a  

f i rmar as contra tações que deles poderão advi r ,  f icando facul tada  a u t i l ização de outros meios, 

respei tada a leg is lação  re la t i vas às l ic i tações,  sendo assegurado ao benef ic iár io  do reg is t ro  à 

preferênc ia de cont ratação em igualdade de condições.  

 

I I  -  DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

a) Durante a  v igênc ia da Ata ,  os p reços reg is t rados permanecerão FIXOS e  

IRREAJUSTÁVEIS.  

 

b)  Os preços somente  poderão ser  a l terados ,  por  acordo entre  as par tes,  no caso de  

ocorrênc ia,  devidamente  demonstrada,  da s i tuação previs ta  na a l ínea  “d ”  do inc iso I I  do a r t .  65 da  

Lei  nº 8 .666/93,  bem como no caso de o preço reg is t rado tornar -se  super ior  ao prat icado  no 

mercado,  ocas ião em que o fo rnecedor  do bem ou prestador do serviço será convocado visando à 

negoc iação para a redução de preços e sua adequação ao mercado,  de  acordo com as d ispos ições 

legais .   

 

I I I  -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

a) O fornecedor terá seu  reg is t ro  de p reços cancelado quando:  

a1.  Descumpr i r  as  condições da ata de reg is t ro  de preços;  

a2.  Recusar -se a  ce lebrar  o  cont rato  ou não  ret i rar  o  ins t rumento  equiva lente,  

no prazo estabelec ido pela Admin is t ração,  sem just i f icat iva acei tável ;  

a3.  Não acei tar  reduzi r  o  seu p reço reg is t rado ,  na h ipó tese deste  se tornar  

super ior  àqueles pra t icados no mercado;  

a4.  For  dec larado in idôneo para l ic i tar  ou contratar  com a Admin is t ração 

Públ ica;  

a5.  For  impedido de  l ic i tar  e  con trata r  com a Admin is t ração.  

 

b)  O cancelamento  do reg is t ro  (a ta)  será  formal izado por  despacho da autor idade  

competente,  assegurado  o contrad i tór io  e  a ampla defesa.  

 

IV -  DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO  

a) As con tratações decorrentes da  ata de  re g is t ro  de p reços serão formal i zadas por  

autor ização de  fornec imento,  pedido  de mater ia l ,  ordem de fornec imento ou documento  

equiva lente .   

b)  O(s)  in te ressado(s)  receberão a Autor i zação  de fornec imento ,  a t ravés de fac -s imi le ,  e -

mai l  ou outro meio equiva lente;  va lendo o comprovante do fac -s imi le ,  ou comprovante de 

le i tura do e-mai l  como prova do recebimento.  

c)  O(s)  in teressado(s )  te rão o prazo de até 24 (v in te e quatro)  horas a par t i r  da convocação,  

para ret i rar  a  Autor i zação de fornec imento (an tes c i tada) n a Câmara Munic ipa l  de Serra  

Negra,  caso se ja f rust rado o envio  nos termos do i tem “b” .  
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V –  DAS OBRIGAÇÕES DO(S) DETENTORES (S) REGISTRADOS  

a) Compete  ao(s)  l ic i tante(s)  DETENTORE(S)  reg is t rados envidar  todo o empenho e  a 

dedicação necessár ios ao f ie l  e  a dequado cumpr imento dos encargos que lhe são conf iados, 

e  a inda a:  

a1.  Ass inar  a  Ata de Regis t ro  de Preços;  

a2.  Tomar todas as providênc ias necessár ias para o f ie l  cumpr imento das 

d ispos ições cont idas neste Edi ta l ,  seus anexos e Ata de Regis t ro  de  Preços;  

a3.  Entregar os bens ou executa r  os serviços no(s)  prazo(s)  máximo(s)  

determinado(s)  neste  Ed i ta l ,  seus anexos e Ata  de Regis t ro  de Preços;  

a4.  Reparar ,  corr ig i r ,  remover,  reconstru i r  ou subst i tu i r ,  às  suas expensas,  as par tes 

do objeto deste Edi ta l  e  seus  Anexos,  em que se ver i f icarem víc ios,  defe i tos ,  ou  

incorreções resul tantes dos produtos empregados ou da execução de serviços;  

a5.  Responder,  in tegra lmente,  por  perdas e danos que vier  a  causar à Câmara 

Munic ipa l  ou a  terce i ros,  em razão de ação  ou  omissã o dolosa ou cu lposa,  sua ou 

dos seus prepostos,  independentemente de outras cominações contratua is  ou legais 

a que est ive r  su je i ta ;  

a6.  Não efe tuar ,  sob  nenhum pretexto,  a  t ransferênc ia de responsab i l idade para 

outros,  se jam fabr icantes,  representantes,  co ncess ionár ias ou técnicos;  

a7.  Manter -se  durante  toda a  execução do  objeto da  presente  l ic i tação,  em 

compat ib i l idade com as obr igações assumidas,  todas as condições de habi l i tação e 

qual i f icação exig idas no  Edi ta l  e  seus Anexos;  

a8.  In fo rmar à  Câmara Munic ipa l  de Serra  Negra a  ocorrênc ia  de fa tos  que possam 

in ter fer i r  d i re ta ou ind i re tamente na regular idade do fornec imento ou execução 

contratua l .   

a9.  Se responsabi l i zar  por  todos encargos t rabalh is tas,  previdenc iá r ios ,  f isca is  e 

comerc ia is  resul tantes da execução do fu turo contrato (a ta de reg is t ro  de preços) .   

 

VI –  DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO  

a) Compete à  Câmara  Munic ipa l  de Ser ra Negra:  

a1.  A  prát ica  de todos os atos de  contro le  e admin is t ração do Sis tema de  Regis t ro  de  

Preços;  

a2.  Efetuar  o  reg is t ro  do l ic i tante fornecedor  e f i rmar a correspondente Ata de  

Regis t ro  de Preços;    

a3.  Gerenc iar  a  A ta de Regis t ro  de Preços,  providenc iando a ind icação ,  sempre que 

so l ic i tado,  dos fornecedores,  para atendimento  às necess idades da Admin is t ração,  

obedecendo à o rdem de c lass i f icação e os quant i ta t ivos de  contratação def in idos;  

a4.  Conduzi r  os  p rocedimentos re la t i vos a  eventuais  renegociações  dos preços 

reg is t rados;  

a5.  Apl icar  as penal idades por  descumpr imento do pactuado na  Ata  de Regis t ro  de 

Preços;  

a6.  Proporc ionar,  todas as fac i l idades  ind ispensáveis  à  boa  execução do(s)  

fornec imento(s) ;  

a7.  Ind icar  o  gesto r  do contrato.  

 

VII–  DA ENTREGA DO OBJETO 

a) A(s)  empresa(s )  DETENTORA(S) par t ic ipantes do Regis t ro  de Preços  deverá(ão)  e fetuar  

a  entrega do objeto  à Câmara Munic ipa l  de Serra Negra na fo rma,  quant idades e prazos,  

def in idos na Autor i zação de fornec imento não podendo u l t rapassar os prazos l imi tes 

estabelec idos neste anexo.    

b)  F ica  assegurado  à Câmara Munic ipa l  de  Serra Negra o  d i re i to  de  re je i tar ,  no  todo  ou  em 

parte,  o  ob jeto  entregue em desacordo  com as espec i f icações exig idas no Edi ta l  e  seus  

anexos,  f icando a  empresa l ic i tante detentora  obr igada a subst i tu i r  e /ou reparar  os i tens 

i r regulares no prazo est ipu lado pela Câmara Munic ipa l  de Serra Negra.  

c)  A empresa detento ra  obr iga -se a entregar /  executar  os serviços ob jeto deste ed i ta l  de 

forma parce lada e a  cr i tér io  e  necess idades exc lus ivas desta Câmara Munic ipa l .   
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d) Local /Horár io  de  entrega :  As fu tu ras entregas  deverão  ser  fe i tas  pe la  

detentora/cont ratada d i re tamente na Câmara Munic ipa l  de Serra Negra/SP.   

e)  Prazo para entrega:  Imediato (24 horas)  ou em até 02 (do is)  d ias contados de cada 

“Ordem de  Fornec imento”  emi t ida pela Câmara Munic ipa l  de Ser ra Negra.   

f )  Todas as despesas com f re tes,  t ransporte,  carga/descarga,  pedágios,  e tc ,  serão de 

responsabi l idade exc lus iva da empresa Deten tora/Contra tada.   

g)  As entregas deverão ser  executadas independentemente das quant idades so l ic i tadas.    

h)  A empresa detento ra/ contratada deverá ent regar os i tens (em cada parce la so l ic i tada)  de 

forma in tegra l .  Não poderá haver ent regas f rac ionadas.  

i )  A empresa detentora deverá agendar com a Câmara Munic ipa l  de Serra Negra,  o  d ia  e  

horár io  previs to  para ent rega do objeto /  serviç os;   

j )  Todos os produtos ent regues deverão ser  de boa qual idade e procedência e deverão es tar  

de acordo com todos os padrões e normas de fabr icação,  ro tu lação,  comerc ia l ização,  

qual idade,  acondic ionamento,  manuseio,  t ransporte  e demais  leg is lações apl icáveis  (se ja 

Federa l ,  Estadual  e /ou Munic ipa l )  e  resoluções cabíve is .  

k )  O recebimento  dos  produtos  não  exime a empresa deten tora /contratada  de sua  

responsabi l idade,  na forma da le i ,  pe la qual idade,  correção e segurança do objeto ora 

contratado.    

l )  A empresa detentora/contratada será responsabi l izada c iv i l ,  técn ica e cr iminalmente por  

todo e qualquer  pre ju ízo que vier  a  ser  causado a esta Câmara Munic ipa l  de Ser ra Negra,  

ao Munic íp io  ou  a terce i ros,  se obr igando a garant i r  a  to ta l  qual idade dos seus p rodutos  

entregues/serviços rea l i zados a té o  término  do  contrato/a ta,  não  exc lu indo ou reduzindo 

essa responsabi l idade à f isca l ização ou ao acompanhamento pela Câmara Munic ipa l  de  

Serra Negra.   

m) A execução do objeto contratua l  (a ta) ,  a tendendo na ín tegra suas c l áusulas e condições,  

é  de in te i ra  responsabi l idade da empresa detentora/contratada,  que responderá em seu 

própr io  nome perante os  órgãos f isca l izadores.    

n)  A detentora/contratada se compromete a inda a,  desde já ,  subst i tu i r  ou repor qualquer 

produto fornec ido,  quando:  A)  Houver,  na en t rega,  p rodutos dani f icados,  defe i tuosas  ou 

inadequadas,  que exponham o produto à contaminação e/ou deter ioração;  B)  O produto não 

atender às espec i f icações deste ed i ta l  ou a proposta ofer tada;  C)  O produto apresentar  

qualquer a l teração  antes do venc imento;    

o)  In formamos para os devidos f ins  que a empresa detentora/con tratada somente deverá  

providenc ia r  fu turas en tregas a esta Câmara  Munic ipa l  de Serra  Negra de posse da  

AUTORIZAÇÃO FORMAL emi t ida e ass inada pelo responsável  do setor  requis i tante,  bem 

como empenho correspondente.  Esta Câmara Munic ipa l  se exime,  desde já ,  de quaisquer 

pagamentos,  pendências ou impasses na  inobservânc ia,  por  par te  da  empresa fornecedora,  

do procedimento ac ima c i tado.    

p)  A detentora/contratada deverá  somente entregar os produtos da marca constante da ata 

de reg is t ro  de  preços ass inada entre  as par tes.  Caso a  mesma por  a lgum mot ivo,  não  este ja  

d isponíve l  no mercado,  deverá  a empresa fornecedora in formar,  com antecedência,  por  

escr i to  a  Câmara Mun ic ipa l  de Serra Negra e  propor a entrega de s imi lar  com todas as 

espec i f icações possíve is ,  para que a Câmara Munic ipa l ,  após aval iação pelo setor  

competente aprove ou não a a l teração p roposta.  

q)  Todos os  produtos,  quando da en trega,  deverão ter  prazo  de v a l idade de,  no  mín imo,  

75% da sua va l idade to ta l .    

 

VII I  -  DO PAGAMENTO  

a) O pagamento será e fetuado em  até 10 (DEZ) d ias  do mês subsequente as aquis ições,  

após a mani festação favorável  do  Setor  f isca l i zante  da(s)  Nota(s)  F isca l ( is )  Ele t rôn ica(s)  

(NFe) apresentada (s) ,  em parce la ún ica,  prefe renc ia lmente por  bo leto bancár io .   

b)  Para a aquis ição de  bens a NFe deverá ser  emi t ida em acordo com o estabelec ido no  

protocolo ICMS nº 1 de  03/02/2011.  

c)  Havendo er ro na NFe ou descumpr imento das  condições pactuad as,  a  t rami tação  da  NFe 

será suspensa para que a  empresa detento ra adote as providênc ias necessár ias a sua 

correção.  Passará a ser  cons iderada,  para efe i to  de pagamento,  a  da ta  do acei te  da NFe, 

reapresentada nos mesmos termos do i tem “a” .   
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d) Quaisquer  pagamentos não isentarão  a empresa Detentora  das responsabi l idades 

contratua is .   

 

 

IX –  DOTAÇÕES 

a) As despesas  decorrentes da execução do  fu turo contrato  ou documento equiva lente a  ser  

f i rmado correrão por  conta da dotação cons ignada no o rçamento vigente d a promi tente  

contratante (CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA) .   

 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

 

 
 

 

 
 Lote  0 1:  PR ODUT O S AL I ME NT ÍCI O S  

   IT EM  DES CR I ÇÃO DO P R ODU TO  QU AN TIDAD E  

  

 ES TI MADA  

1  Ad oça nte  s ucra lo se  1 0 0  ml  1 0  unid d  

2  Ad oça nte  sa ca r ina  1 0 0  m l  1 2  unid d  

3  Ame nd oi m se m pe le  e  sa l ga d o 5 0 0  g  5 0  pcts  

4  Ame nd oi m t ipo  ja ponê s 4 0 0  g  1 3 0  pcts  

5  Bisco i t o  d e  polvi l ho  sa lg a d o 2 0 0  g  1 0 0  und d  

6  Bola c ha  c re a m cra c ke r/á gua  e  sa l  2 0 0 g  1 0 0  pcts  

7  Bola c ha  le i te / ma i se na / m a ria  4 0 0  g  2 0  pcts  

8  Bolo s  va ria d o s 2 5 0  g  5 0  und d  

9  Ca fé  e m pó 5 0 0  g  1 2  und d  

1 0  Chá  sa bore s  va ria d o s c x  1 5  sa qui nho s 1 5  g  2 0  cxs  

1 1  Ke t ch up pe t  3 9 7  g  4 0  unid d  

1 2  Le i te  e m pó d e sna ta d o 2 8 0  g  1 0  und d  

1 3  Ma ione se  pe t  2 9 0  g  7 0  und d  

1 4  Ma nte i ga  co m sa l   2 0 0  g  2 5  und d  

1 5  Mos ta rd a  pe t  2 5 5  g  1 0  und d  

1 6  P ã o d e  forma  5 0 0  g  7 0  und d  

1 7  P ã o fra ncê s  3 0  kg  

1 8  R e que i jã o  2 5 0  g  8 0  und d  

1 9  R osq uin ha  c hoco la te  5 0 0  g  1 5  pcts  

2 0  R osq uin ha  co co  5 0 0  g  1 5  pcts  

2 1  R osq uin ha  le i te  5 0 0  g  2 0  pcts  

2 2  R osq uin ha  na ta  5 0 0  g  2 0  pcts  

2 3  
Sa l ga d in ho d e   tr i go  sa bo r  ba con 1 6 7  g  (d o  t ipo  ba conzi to s  o u 

e quiva le n te )  
5 0  pcts  

2 4  
Sa l ga d in ho d e  mi l ho  sa bo r  ce bo la  1 1 0  g  (d o  t ipo  ce bol i to s  o u 

e quiva le n te )  
3 0  pcts  
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2 5  
Ba ta ta  fr i ta  ond u la d a ,  sa bor  ori gina l ,  1 6 7 g,   (d o  t i po  R uf f le s  o u 

e quiva le n te )  
1 5 0  pcts  

2 6  Se q ui l ho s  sa bore s  va ria d os 3 5 0  g   5 0  pcts  

2 7  Tor ra d a s g ra nd e  1 6 0  g  5 0  und d  

2 8  Bisco i t o  wa f fe r s  d ive r sos  sa bore s  1 4 0  g  3 0  pcts  

2 9  
R e fr ige ra n te  d e  La ra n ja  nã o  a lcoó l i co  2  l ts  pe t  d e sca r tá ve l  ( t ip o  Fa n ta  

ou e q uiva le n te ) -  fa rd o co m 6  unid a d e s  
1 0  fd s   

3 0  
R e fr ige ra n te  d e  Gua ra ná  nã o a lcoó l i co  2  l ts  pe t  d e sca r tá ve l  ( t ip o  K ua t ,  

Anta r t i ca  ou e q uiva le n te )   fa rd o com 6  unid a d e s  
1 5  fd s  

3 1  
R e fr ige ra n te  Sod a  nã o a l coól ico  2  l t s  pe t  d e s ca r tá ve l  ( t i po  Spr i t ,  

Anta r t i ca  ou e q uiva le n te )  fa rd o com 6  unid a d e s  
1 0  fd s  

3 2  

R e fr ige ra n te  d e  co la  nã o  a lcoó l i co  ,  com á gua  ga se i f ica d a ,  a çu ca r ,  

e xt ra to s  ve ge ta i s ,  ca fé ina ,  cora nte  ca ra me lo  com 2  l t s  pe t  d e sca r tá ve l  

( t ipo  co ca -c ola  o u e q uiva le n te )   fa rd o co m 6  unid a d e s  

5 0  fd s  

3 3  

R e fr ige ra n te  d e  co la  nã o  a lcoó l i co  ,  com á gua  ga se i f ica d a ,  a çu ca r ,  

e xt ra to s  ve ge ta i s ,  ca fé ina ,  cora nte  ca ra me lo  la ta  3 5 0 ml  ( t ipo  co ca -co la  

ou e q uiva le n te )   fa rd o co m 1 2  unid a d e s  

2 0  fd s  

3 4  
R e fr ige ra n te  d e  Gua ra ná  nã o a lcoó l i co  la ta  3 5 0 m l ( t ipo  K ua t ,  Anta r t ica  

ou e q uiva le n te )   fa rd o co m 1 2  unid a d e s  
1 5  fd s  

3 5  Né cta r  d e  fru ta s  vá rio s  s a bore s  e mba la ge m te tra  pa k 1  l t  5 0  und d  

3 6  
R e fr ige ra n te  Ci tr u s  nã o  a lcoó l i co  la ta  3 5 0  m l  ( t ip o  sc hwe ppe s o u 

e quiva le n te )   fa rd o co m 1 2  unid a d e s  
0 5  fd s  

3 7  Água  d e  co co  e m ba la ge m te t ra  pa k 1  l t  4 0  und d  

3 8  P ipoca  pa ra  m icro -ond a s vá rios  sa bo re s  1 0 0  g  1 0 0  und d  

 

 

 
 

 *QU ANTID ADE:  AS QU AN TID ADES ANU AIS ESTIM AD AS,  CONSTANTES DESTE ANEXO,  SERVEM APENAS 

COMO INFORM AÇ ÃO AOS INTERESS ADOS,  J Á QUE,  NOS TERMOS DO AR TIGO 14  DO DECRETO Nº  4 .093  

de 28/02/2013 E  PELO PRÓPRIO SISTEM A DE REGISTRO DE PREÇOS,  A C ÂM AR A MUNICIP AL DE SERR A 

NEGR A N ÃO SE OBRIG AR Á A ADQUIRIR QU ANTID ADES MÍNIM AS.  A AQUISIÇÃO DOS ITENS INDEPENDE 

DE SU A TOTALID ADE EM REL AÇ ÃO AOS ITENS,  PODENDO ADQUIRI -LOS INDIVIDU ALMENTE AO PREÇO 

PROPOSTO,  DE ACORDO COM SUA NECESSID ADE.  

 

 

 

 

 

 

FELIPE AMADEU PINTO DA FONSECA  

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SERRA NEGRA  
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ANEXO 03 –  INSTRUÇÕES SOBRE A PROPOSTA  

 
 

 
  A proposta  deverá  conter ,  para  cada i tem,  a espec i f icação do s produtos com o respect i vo  

preço.   

 

 

  O responsável  pe la l ic i tante deverá rubr icar  todas as vias da p roposta comerc ia l  impressa.   

 

  Não havendo in teresse  da l ic i tante em part ic ipar  de qualquer i tem, o  mesmo NÃO deverá ser  

cotado.    

 

 

 

 

 

FELIPE AM ADEU PINTO DA FONSEC A  

Presidente da Câmara Municipal  de Serra Negra/SP   
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ANEXO 04 -  TERMO DE CREDENCIAMENTO (modelo/sugestão)  

 

PREGÃO PRESENCIAL N.  ____/2018  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO _____________________________.   

 

A empresa ________________,  com sede na _____________,  C.N.P.J .   nº _______________,  

representada pelo (a)  Sr . (a)  ______________,  CREDENCIA o(a )  Sr . (a)  ____ ,   ______________ 

(CARGO),  por tador(a )  do R.G.  nº ______________ e C.P.F.  nº  _______________________ ,  para 

representá- la  perante o  Munic íp io  de Ser ra Negra em l ic i tação na modal idade Pregão nº XXXXX,  

podendo FORMULAR LANCES,  NEGOCIAR PREÇOS E PRATICAR TODOS OS ATOS INERENTES 

AO CERTAME,  INCLUSIVE INTERPOR E DESISTIR DE RECURSOS EM TODAS AS FASES 

LICITATÓRIAS .  

 

___________________  

NOME /  RG /  CARGO -  DATA 

 

Na apresentação desta procuração a mesma deverá vi r  acompanhada do contrato  social  da 

proponente ou de outro documento,  onde esteja expressa a capacidade /  competência do 

outorgante para consti tuir  o  man datário.  

 

(Apresentar no início da sessão)  

 

 

 

 

ANEXO 05 -  DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

PREGÃO PRESENCIAL N.  ___/2018  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, DE 

LIMPEZA, DE CONSUMO,  DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO, DE PAPELARIA,  DE  

INFORMÁTICA, DESCARTÁVEIS E CORRELATOS E ÁGUA  MINERAL.  

 

Eu (nome completo) ,  RG nº  (XXX) ,  representante legal  da ( denominação da  pessoa jur ídica ) ,  

CNPJ nº (XXX),   DECLARO ,   sob  as  penas  da  le i ,   que empresa CUMPRE PLENAMENTE  as  

exigênc ias e os requis i tos  de habi l i tação prev is tos no ins t rumento convocatór io  do Pregão nº 

(XXX/2018) ,  rea l i zado pela Câmara  Munic ipa l  de Ser ra Negra/SP,  inexist indo qualquer fato 

impedit ivo  de  sua part ic ipação neste  certame, INCLUSIVE NO QUE VERSA O 

ARTIGO 200* DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA .  

 

*Art .  200 -  Não poderão contratar com o Município o  Prefei to,  o  Vice -Prefei to,  os Vereadores,  

os Secretários Munic ipais e as pessoas l igadas a  qualquer deles por matrimônio ou 

parentesco,  af im ou consangüíneo,  até o segundo grau,  ou por adoção.  

___________________  

NOME /  RG /  CARGO -  DATA 

 

(Apresentar no início da sessão)  
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ANEXO 06 -  DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO  

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.  0___/2018  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, DE 

LIMPEZA, DE CONSUMO,  DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO, DE PAPELARIA,  DE 

INFORMÁTICA, DESCARTÁVEIS E CORRELATOS E ÁGUA  MINERAL.  

 

 

 

Eu (nome completo ) ,  representante legal  da  empresa (denominação da pessoa jurídica) ,  

in teressada em part ic ipar  do Pregão Presenc ia l  nº (XXX/2018) ,  da Câmara Munic ipa l  de Serra 

Negra/SP,  DECLARO ,  sob as penas  da le i ,  que,  nos termos  do §  6º do  a r t igo 27  da Lei  n º 6 .544,  de 

22 de novembro de  1989,  a  (denominação da pessoa juríd ica )  encontra-se em SITUAÇÃO 

REGULAR  peran te o  Min is tér io  do  Trabalho,  no  que se  re fere  à observânc ia do d isposto  no  inc iso 

XXXII I  do ar t igo 7º da Const i tu ição Federa l .  

___________________  

NOME /  RG /  CARGO -  DATA 

 

( Inclui r  a  dec laração acima no en velope “documentos de habi l i tação ”)  
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-  ANEXO 07 -  RESUMO DOS DADOS CADASTRAIS -   

 

  Para melhor atendimento,  e  racional ização dos serviços de Lici tação,  

sol ic i tamos a V.S.ª ,  o especial  obséquio  de nos fornecer  as  seguintes informações,  

preenchendo esta f icha,  para  no caso de sua empresa vi r  a  ser  a  vencedora,  já  termos os 

dados necessários para a elaboração do contrato/pedido de  material  e  ordem de pagamento.  

 

RAZÃO SOCIAL:    

ENDEREÇO COM CEP:  

CNPJ:                                                             INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

 

*  CONTATO REFERENTE À LICITAÇÃO (assuntos referentes aos documentos de documentação 

/  proposta comercial  /  outros )   

 

NOME :  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

TELEFONE COM DDD:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   

FAX COM DDD:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

CELULAR COM DDD : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

EMAIL: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 

*  CONTATO REFERENTE À ENTREGA DOS PRODUTOS  (assuntos gerais referentes a entregas 

dos produtos )   

 

NOME: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

TELEFONE COM DDD:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   

FAX COM DDD:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

CELULAR COM DDD : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

EMAIL: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 

*  PESSOA QUE ASSINARÁ O INSTRUMENTO CONTRATUAL  

 

NOME: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

TELEFONE COM DDD:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   

CARGO QUE OCUPA : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

RG: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

CPF: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

EMAIL : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 

OBS: FAVOR APRESENTAR ESTA FOLHA ( DEVIDAMENTE PREENCHIDA) DENTRO DO 

ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ou PROPOSTA COMERCIAL”.  A SUA NÃO 

APRESENTAÇÃO NÃO IMPLICARÁ NA INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO DO LICITANTE  
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RECIBO DE RETIRADA DE 

EDITAL 
(Anexo 08) 

 
PREGÃO PRESENCIAL N. ___/2018 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, DE 

LIMPEZA, DE CONSUMO,  DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO, DE PAPELARIA,  DE 

INFORMÁTICA, DESCARTÁVEIS E CORRELATOS E ÁGUA  MINERAL.  

  
DADOS DA EMPRESA 

 

RAZÃO SOCIAL   :  

. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .  

CNPJ      :  

. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .  

E-MAIL     :  

. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . .   

CIDADE   :  

. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .  

TELEFONE   :  . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. .  

DATA   :  

. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .   

 

OBTIVEMOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA/SP, NESTA DATA, 

CÓPIA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO ACIMA CIT ADA. 

 

. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . .  

NOME LEGÍVEL  

_________________ 
 

S E N H O R  L I C I T A N T E ,  
 

Visando à comunicação futura entre esta Câmara Municipal de Serra Negra e sua 

empresa, sol ic itamos a Vossa Senhor ia preencher este  recibo de ret irada do Edital 

e remetê-lo à Câmara Municipal de Serra Negra, pelo e -mail  

secretar ia@cmserranegra.sp.gov.br ou  fax (19) 3892-5488.  
 

A não  remessa deste recibo exime  a Câmara Municipal da Estância Hidromineral de 

Serra Negra/SP da comunicação, por meio de fax ou e-mail,  de eventuais 

esclarecimentos e ret if icações ocorr idas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 

reclamação.  



                           PODER LEGISLATIVO 
               CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA                                          
                              Estância Hidromineral        –           Estado de São Paulo  
 

                        R ua  No s s a  Se nho ra  do  Ro sá r io ,  s/ n °  -  C e nt ro  d e Con ve nçõ es  “ C irc u i to  da s  Águ as ”  

                          Mez an i no  –  Sa la s  0 6  e  0 7  –  C a i xa  Posta l  161  –  CEP  13. 930 -00 0 –  Se rr a  Ne gr a  –  SP  

Fon e/ Fa x :  (1 9)  3 89 2 -20 24 –08 00. 770 .54 88  -  www.cm se rr ra ne g ra . sp .go v . br  -  e- mai l :  s ecr et ar ia@c ms er ra ne g ra .sp.gov.br  

Recomendamos, ainda, consultas à página (www.c mserranegra.sp.gov.br) para 

eventuais comunicações, esclarecimentos ou impugnações disponibi l izados acerca 

do processo l ic itatór io.   


